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Boletim de Servico Eletronico em 26/09/2022

Ministério da Educagao
Secretaria de Educagao Profissional e Tecnolégica
Instituto Federal de Educagao, Ciéncia e Tecnologia do Tocantins
Conselho Superior

RESOLUGAO CONSUP/IFTO N2 155, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

Aprova o Regimento Interno do Comité
Estratégico de Assisténcia Estudantil do
Instituto Federal do Tocantins.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, no uso de suas
atribuicGes legais e regimentais, e considerando delibera¢do do Conselho Superior, resolve:

Art. 12 Esta Resolucdo aprova o Regimento Interno do Comité Estratégico de
Assisténcia Estudantil do Instituto Federal de Educacdo, Ciéncia e Tecnologia do Tocantins.

Art. 22 Esta Resolucdo entra em vigor em 3 de outubro de 2022.

NAYARA DIAS PAJEU NASCIMENTO
Presidente substituta do Conselho Superior do Instituto Federal do Tocantins

Documento assinado eletronicamente por Nayara Dias Pajeu Nascimento,
Presidente Substituta, em 26/09/2022, as 21:03, conforme horario oficial de
Brasilia, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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REGIMENTO INTERNO DO COMITE ESTRATEGICO DE ASSISTENCIA
ESTUDANTIL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO TOCANTINS

CAPITULO |
DA COMPOSICAO, ORGANIZACAO E COMPETENCIA
Secao |
Do Comité

Art. 12 O Comité Estratégico de Assisténcia Estudantil do Instituto Federal de
Educacdo, Ciéncia e Tecnologia do Tocantins — IFTO foi instituido pela Politica de Assisténcia
Estudantil — POLAE, aprovada pela Resolu¢do n2 24/2020/CONSUP/IFTO, de 13 de agosto de
2020.
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§ 19 Instancia colegiada mdxima e permanente da Assisténcia Estudantil do
IFTO, de cardter multiprofissional, o Comité Estratégico de Assisténcia Estudantil é
responsavel pelas estratégias e deliberaces das diversas frentes de atuagdo da assisténcia
estudantil no ambito do IFTO e tem a sua instituicdo e os seus membros nomeados por ato
do reitor por meio de portaria, que serd atualizada sempre da saida e da entrada de novos
membros.

§ 29 Este Regimento se destina a estabelecer normas de funcionamento do
Comité Estratégico de Assisténcia Estudantil, pois trata-se de uma das instancias que
compdem a estrutura de governanca da Assisténcia Estudantil do IFTO.

Art. 22 O Comité Estratégico de Assisténcia Estudantil devera ser composto
pelos seguintes membros e seus respectivos suplentes, escolhidos pela unidade do IFTO
conforme aptiddo e experiéncia com a Assisténcia Estudantil:

| - pré-reitor de Assuntos Estudantis;

Il - um membro da Assisténcia Estudantil da Reitoria, escolhido pelo proé-
reitor;

Il - um membro de cada campus, indicado pela Unidade de Gestdao de
Assisténcia Estudantil;

IV - um representante da entidade estudantil de ambito institucional, de nivel
superior, indicado pelas proprias entidades estudantis, com registro do método de escolha;

V - um docente, indicado pelos campi do IFTO e escolhido pelo Comité
Estratégico a partir do curriculo do profissional, com base na sua experiéncia com assisténcia
estudantil, buscando representatividade de todos os campi no Comité;

VI - um representante de entidade estudantil de nivel técnico integrado ou
subsequente ou concomitante, indicado pelas préprias entidades estudantis, com registro do
método de escolha; e

VIl - um representante da comunidade externa ligado ao estudante (por
exemplo: associacdo de pais), indicado pelos campi do IFTO, escolhido pelo Comité
Estratégico com base na sua experiéncia com assisténcia estudantil, buscando
representatividade de todos os campi no Comité.

Art. 32 A participacdo no Comité Estratégico de Assisténcia Estudantil é de
relevante interesse publico e ndo serd remunerada.

Art. 42 Compete ao Comité Estratégico de Assisténcia Estudantil, conforme
orienta a Politica de Assisténcia Estudantil do IFTO:

| - desenvolver um modelo de gestdo integrada, a partir de um visdo sistémica
que alcance conceitos de estratégias e orientada para processos, com base nas necessidades
operacionais de todos os envolvidos e nos objetivos da Politica de Assisténcia Estudantil;

Il - definir instrumentos e indicadores de desempenho, avaliacdo do impacto e
efetividade dos servicos, projetos e acbes, visando a qualidade na implementagao da Politica
de Assisténcia Estudantil no IFTO;

Il - coordenar a execugdo, 0 monitoramento e a avaliagao da POLAE;

IV - analisar e deliberar sobre dentncias e casos omissos referentes as acoes
da Politica de Assisténcia Estudantil;

V - capacitar os servidores com relacdao aos temas atinentes a assisténcia
estudantil;

VI - promover, mediante necessidades, a¢es relacionadas a implementagao
da assisténcia estudantil em conjunto com os campi;
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VIl - coordenar os processos de revisao e atualizacdo dos servigos, agdes,
programas e projetos da Politica de Assisténcia Estudantil;

VIII - aprimorar os processos de trabalhos, métodos, fluxos, normas e rotinas
de funcionamento e programas pertinentes a assisténcia estudantil;

IX - deliberar e anuir sobre as propostas encaminhadas pelos Grupos de
Trabalho;

X - criar e manter atualizado espaco eletronico da assisténcia estudantil no
portal eletronico do IFTO; e

Xl - planejar, executar, monitorar e avaliar as intervencdes e a aplicacdo do
recurso financeiro.

§ 12 O Comité Estratégico de Assisténcia Estudantil devera ser dotado de
autonomia e de recursos materiais necessarios ao desempenho de suas competéncias para
fins de planejamento e deliberagdo sobre assuntos atinentes a assisténcia estudantil.

§ 22 As reunides presenciais ocorrerdo no prédio da Reitoria, seguindo o
cronograma de reunioes do Conselho Superior — CONSUP do IFTO.

§ 32 As reunides, quando ndo puderem ser presenciais, ocorrerao
normalmente em plataforma virtual.

§ 42 A portaria do Comité Estratégico devera ser atualizada anualmente.

§ 52 A indicacdo de membros docentes e da comunidade externa
pelos campi do IFTO ndo é obrigatdria caso algum campus entenda ndo possuir profissionais
e membros da comunidade externa com o perfil para compor o Comité Estratégico.

Secao Il
Da Presidéncia

Art. 52 A Presidéncia do Comité Estratégico de Assisténcia Estudantil sera
exercida pelo pro-reitor de Assuntos Estudantis ou por membro da Unidade de Gestdo da
Assisténcia Estudantil da Reitoria, e o vice-presidente e os secretdrios serdo escolhidos por
maioria simples dos votos.

Art. 62 S3o atribui¢cdes da Presidéncia:

| - dirigir os trabalhos do Comité Estratégico de Assisténcia Estudantil;

Il - presidir as sessGes presenciais do Plenario;

[l - conduzir as deliberagdes e a votagao e anunciar o seu resultado;

IV - representar o Comité perante outras instancias;

V - alterar as datas das reunides previamente aprovadas pelo Comité, havendo
motivo justificavel;

VI - convocar as reunides, ordinarias e extraordinarias; e

VII - designar membro(s) responsavel(is) pelos trabalhos e o prazo.

Paragrafo Unico. Na hipotese de auséncia do presidente titular e de seu vice-
presidente, a coordenacao da reunido sera exercida pelo secretario.

Secao lll
Da Secretaria

Art. 72 A Secretaria sera composta por trés membros do Comité Estratégico de
Assisténcia Estudantil: primeiro, segundo e terceiro secretarios. Compete a Secretaria:

| - prestar assisténcia direta e imediata a Presidéncia do Comité Estratégico;
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Il - encaminhar aos membros e demais participantes as convocag¢des das
reunides do Comité Estratégico;

[ll - planejar, organizar e preparar as reunides, designando o local fisico ou a
sala de ambiente virtual em que sera realizada;

IV - confeccionar e dar publicidade as atas das reunides, redigidas no Sistema
Eletronico de Informacgdes — SEI;

V - encaminhar as deliberacdes do Comité, por determinacdo da Presidéncia,
as Unidades de Gestdo da Assisténcia Estudantil;

VI - receber as proposi¢des dos membros do Comité Estratégico e encaminha-
las ao Plendrio para apreciacdo; e

VIl - publicizar as decisdes no espaco da Assisténcia Estudantil no portal do
IFTO.

CAPITULO Il
DAS REUNIOES
Secao |
Das Disposicoes Gerais

Art. 82 O Plenario do Comité Estratégico de Assisténcia Estudantil do IFTO
reunir-se-a em sessdo presencial ou virtual, ordinariamente, a cada dois meses, conforme
calendario deliberado na primeira reunido do ano corrente, ou extraordinariamente, sempre
gue necessario, mediante convocacdo com antecedéncia minima de vinte dias corridos;

Paragrafo Unico. Ndo havendo questdes a serem submetidas a deliberacao, a
reunido ordindria poderd deixar de ser realizada na data previamente deliberada, hipétese
em que o cancelamento devera ser comunicado aos membros e participantes no prazo
previsto para convocagao.

Art. 92 A convocacdo sera encaminhada aos membros e participantes pela
Secretaria por meio eletronico.

§ 12 Do ato convocatério constara a pauta com as matérias a serem objeto de
deliberacdo, bem como a data, o horario de abertura da sessdo e o local, quando se tratar de
reunido presencial, ou o link, caso a reunido seja virtual, além de outros documentos
necessarios a deliberacao.

§ 22 Os membros do Comité Estratégico deverdo comunicar a Secretaria os
enderecos eletrOnicos, e eventuais alteracbes, para os quais as convocacdes e demais
comunicacdes serdo encaminhadas.

Art. 10. Os membros do Comité Estratégico poderdao propor matérias a serem
submetidas ao Plenario.

Paragrafo Unico. As propostas deverdo ser encaminhadas pelo Grupo de
Trabalho ou membro do Comité Estratégico a Secretaria do Comité Estratégico via SEl (ndo
anexado como documento externo) com, no minimo, dez dias Uteis antes da reunido, com as
devidas corre¢Oes necessdrias, acompanhada de justificativa, contendo as razdes para a
proposta e a fundamentacao técnica minima necessdria a sua apreciacdo. Apés a deliberacao
do Comité Estratégico de Assisténcia Estudantil, o documento sera retornado para revisao
textual e novamente devolvido ao Comité em até dez dias Uteis para encaminhamentos.

Art. 11. As sessOes serdo publicas, permitida a participacdo nas discussdes
apenas aos membros integrantes do Comité Estratégico (titulares e suplentes). Em caso de
assuntos relevantes das Comissdes Locais de Assisténcia Estudantil, sera permitido um
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representante dessa Comissdo ou do Grupo do Trabalho sobre o qual a pauta é relacionada
participar das discussodes.

Art. 12. Terao direito a voto no Comité Estratégico de Assisténcia Estudantil
todos os membros titulares designados por portaria; na falta do titular, o seu suplente ou o
substituto autorizado.

Secgao Il
Da Sessao

Art. 13. A sessdo serd considerada instalada, em primeira chamada, com a
presenca de, no minimo, sete representantes com direito a voto; e em segunda chamada,
apos trinta minutos, serd declarada aberta a reunido com qualquer nimero de presentes.

Paragrafo Unico. O quérum de deliberacdo do Comité Estratégico é de
sete representantes, e o quérum de aprovacdo de deliberacdes é de maioria simples, em
turno Unico.

Art. 14. As reunides serao presididas pelo presidente e, na sua auséncia, pelo
vice-presidente; na auséncia destes, pelo primeiro, segundo e terceiro secretdrios,
respectivamente.

Art. 15. As sessOes obedecerdo a seguinte ordem:
| - abertura e pronunciamento inicial;

Il - aprovacao da ata da reunido anterior;

Il - deliberacdo e votacdo da ordem do dia;

IV - questdes de ordem geral; e

V - pronunciamento final e encerramento.

Art. 16. Na hora e no local designados, e verificada a presenca do quérum
minimo de membros presentes, o presidente declarard aberta a sessdo e tecerda as
consideragdes preliminares que julgar pertinentes acerca das questées a serem postas em
votacdo e outras matérias e avisos que entender pertinentes.

Paragrafo Unico. O presidente poderd, a seu exclusivo critério, conceder a
palavra a qualquer dos membros que manifestarem interesse em se pronunciar inicialmente.

Art. 17. Aberta a sessdo e feitos os pronunciamentos iniciais e a aprovacao da
ata anterior, o Comité Estratégico passard a deliberar acerca das matérias constantes da
ordem do dia.

§ 19 A deliberacdo das questGes constantes da ordem do dia obedecera a
seguinte sequéncia:

| - apresentagao da proposta;
Il - deliberagOes; e
Il - votagao.

§ 22 A ordem dos trabalhos poderad ser invertida, bem como podera ser
retirada de pauta qualquer das matérias constantes da ordem do dia, de forma justificada, a
critério do presidente, ou a pedido de qualquer de seus membros, mediante concordancia
da maioria dos membros presentes.

Art. 18. Findadas as discussdes, o presidente colocard a matéria em votacao,
colhendo os votos de cada um dos membros presentes.

§ 12 A votacdo serd individual e os votos serdo proferidos oralmente, ou em
manifestacdo no chat da plataforma utilizada para a plenaria.
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§ 22 Qualquer dos membros poderd, a seu exclusivo critério e apés proferir o
seu voto, apresentar justificativa escrita do voto, o qual serd anexado a ata da reunido.

§ 32 Caso ndo seja possivel a participacao do titular e de seu suplente, o
membro titular poderd indicar outro membro como seu representante, desde que outorgada
procuracdo, assinada digitalmente pelo SEl, que contenha o assunto referente a pauta e o
teor do voto, que constara da ata da reunido.

§ 49 Colhidos todos os votos, o presidente proclamara o resultado.

§ 52 O resultado constard da ata, que indicard os votos favoraveis e
contrarios.

Art. 19. Exauridas as matérias constantes da ordem do dia, poderdo, a critério
do presidente, ser tratadas outras matérias de carater nao deliberativo.

Art. 20. Nao havendo outros assuntos a serem tratados, o presidente fara o
pronunciamento final e declarara encerrada a reunido.

Secao lll
Das Atas

Art. 21. A ata de qualquer reunido do Comité Estratégico sé sera lavrada apds
a sua aprovacdo, o que ocorrerd na reunido imediatamente subsequente, devendo sua
minuta ser expedida eletronicamente aos membros do Comité presentes na respectiva
reunido, para que possa ser apreciada com antecedéncia.

§ 12 Excepcionalmente, uma ata pode ser aprovada na propria reunido a que
se referir quando ela for redigida durante essa reunido; nesses casos, a aprovacao da ata
deverd ocorrer no final da sessao.

§ 22 Os assuntos tratados e as opinides expostas em cada reunido serao
registrados em ata, devendo conter as posicdes majoritarias e minoritdrias com seus
respectivos votantes, caso seja solicitado.

§ 32 Assinardo a ata os membros titulares ou os suplentes presentes na
reunido em que houve as delibera¢des constantes da ata.

§ 42 Os membros do Comité receberdo certiddes referentes ao tempo que
atuarem como membros.

Art. 22. Das reunides serdo lavradas atas que informardo o local e a data de
sua realizacdao, nomes dos membros presentes e demais participantes e convidados, resumo
dos assuntos apresentados, debates ocorridos e as deliberacées tomadas.

§ 192 As atas serdo confeccionadas em documento eletrénico do SEl e serdo
assinadas pelo responsdavel pela sua lavratura, pela Secretaria (secretario responsavel) e
pelos demais presentes na reunido. A lista de frequéncia podera ser incluida como
documento externo ao processo.

§ 29 Apds assinada, a ata sera encaminhada, por correio eletrénico, a todos os
membros do Comité Estratégico, para analise e aprovacao, no prazo de dez dias Uteis.

§ 39 Havendo oposicdo, a Secretaria apresentard o teor da oposicdo em
sessao.

§ 42 Apods deliberacdo e aprovacdo da ata na sessdo, a versao final serd
disponibilizada no SEl aos membros do Comité Estratégico.

Art. 23. Quando se fizer necessario, o Comité Estratégico consultard a
Procuradoria Federal junto ao IFTO, 6rgdo vinculado a Advocacia-Geral da Unido, a qual
compete exercer atividades de consultoria e assessoramento juridico ao IFTO, de acordo com
a legislacdo vigente.
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CAPITULO Il
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 24. O presente Regimento Interno podera ser alterado mediante
deliberagdo da maioria de seus membros.

Art. 25. Os casos omissos e as duvidas surgidas na aplicacdo do presente
Regimento Interno serdo solucionados pela Presidéncia, ouvida a Secretaria.

Avenida Joaquim Teot6nio Segurado, Quadra 202 Sul, ACSU-SE 20, Conjunto 1, Lote 8 - Plano Diretor
Sul — CEP 77020-450 Palmas/TO — (63) 3229-2200
portal.ifto.edu.br — reitoria@ifto.edu.br
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